
Comissão Especial sobre Inteligência Artificial
(PL 2338/23)

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PUBLICA N.º , DE 2025

Requer a realização de Audiência Publica

para  discutir  IA  no  setor  de  energia:

Eficiência  energética,  geração  e

distribuição  automatizadas,  fontes

renováveis  e  smart  grids,  no  âmbito

do PL 2.338/2023.

Senhora Presidente,

Requeiro a V. Exa., nos termos do Art. 24, Inciso III, combinado com o

Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de

audiência pública no âmbito da Comissão Especial sobre Inteligência Artificial

(PL 2338/2023), com o objetivo de discutir IA no setor de energia: Eficiência

energética, geração e distribuição automatizadas, fontes renováveis e smart

grids, no âmbito do PL 2.338/2023.

Para tanto, sugere-se o convite aos seguintes expositores:

● Representante Neoenergia

● Representante IBM: Chirstina Shim (Diretora de Sustentabilidade, IBM)

● Representante do Echoenergia (parte do Grupo Equatorial) 

● Representante ENGIE

● Startup ShiftOne: Marlon Henrique Teixeira (sócio fundador e cientista de 
dados da ShiftOne)

● Representante da Empresa de Pesquisa Energetica (EPE): Thiago Prado
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JUSTIFIVATIVA

A aplicação da Inteligência Artificial (IA) no setor de energia representa uma

importante alavanca para a modernização da matriz energética brasileira,

contribuindo  para  maior  eficiência,  segurança  e  sustentabilidade.

Tecnologias baseadas em IA já estão sendo utilizadas em processos como

gestão  inteligente  de  redes  (smart  grids),  automação  da  geração  e

distribuição,  previsão  de  demanda,  integração  de  fontes  renováveis  e

eficiência energética.

Considerando o papel estratégico do setor energético no desenvolvimento

econômico do país e a tramitação do Projeto de Lei nº 2.338/2023, que visa

instituir o marco legal da Inteligência Artificial no Brasil, é fundamental que

os  impactos  e  oportunidades da IA  nesse setor  sejam objeto  de  debate

amplo e qualificado.

A  audiência  pública  proposta  permitirá  a  escuta  de  representantes  de

empresas do setor, especialistas em inovação tecnológica, startups e órgãos

públicos, que poderão contribuir com experiências, dados e recomendações

fundamentais para o aperfeiçoamento do texto legislativo. Esse diálogo será

essencial para assegurar que a regulamentação da IA esteja alinhada com

os desafios e perspectivas de um setor essencial à transição energética e ao

desenvolvimento sustentável do país.

Sala das Comissões, em      de         de 2025.

Deputado JULIO LOPES 

PP-RJ
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